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PROJETO DE LEt ORD|NAR|A (L) N" 11t2O23

Declara de Utilidade Pública ao Clube de
Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga.

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

12 de setembro de 2023

Fabricio Duarte Holovka
Vereador
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Art. 1o Fica declarado de utilidade pública ao Clube de Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga,
inscrito no CNPJ sob no 24.824.88110001-23, localizado na Rua Benjarnin Constante, No S/N,
Centro, Pitanga/PR.
Parágrafo único. O Clube de Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga, deverá apresentar,
anualmentq, à Comissão de Políticas Gerais da Câmara Municipal, relatório detalhado de suas
atividades.
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JUSTIFICATIVA:

O Clube de Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga é uma instituição elemplar que
desempenha um papel fundamental na promoção do bem-estar social e cultural em nossa
comunidade. Este projeto de lei tem como objetivo reconhecer oficialmente sua contribuição
inestimável para a sociedade e, ao mêsmo tempo, possibilitar que o clube receba os incentivos
públicos necessários para a continuidade de suaE atividades beneficentes.

Neste tempo este clube dómonstrou consistentemente um compromis§o notável
com a filantropia. A instituição tem uma história de engajamento ativo em ações socia,is,
destinando recursos significativos para ajudar as pessoas em situações de vulnerabilidade. Suas
doações regulares de cestas básícas e medicações a populações carentes têm impactado
positivamente a qualidade de vida de inúmeras famílias em nossa região.

Além de que também desempenha um papel crucial na promoção ê preservação da
cultura do antigomobilismo. Por meio de exposições, eventos e atividades educacionais, o clube
estimula o interesse por veÍculos antigos em todas as faixas etárias. lsso não apenas preserva
um patrimônio automobilí§tico valioso, mas também educa a ôomunidade sobre a história
automotiva e suas contribuições para o desenvolvimento tecnológico e cultuíal.

O Clube de Antigomobilidmo Pé de Bode de Pitanga náo atua de forma isolada; ao
contrário, tem sido um colaborador ativo em diversas iniciativas de caridade e apoio comunitário.
Sua parceria com entidades respeitáveis como o Rotary Club Avante e a Associação de Apoio a
Pacientes Oncológicos tem ampliado sua capacidade de realizar trabalhos filantrópicos
significativos e impactantes.

,A concessão do status de utilidade pública é crucial para a sustentabilidade
ôontínua do Clube de Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga. Com esse reconhecimento, a
instituição poderá acessar incentivos público§ que garantirão sua capacidade de continuar seus
projetos sociais e culturais em benefÍcio da comunidade local.

12 de setembro de 2023

Fabricio DuaÉe Holovka
Vereador

F-
ôlll)
F-
l!
C\o
@
,ro,o
N
o)o
(f)

ôt
õ
.9
E.o
(,
o
o
ELo
.c
o
Loo
-o

No)r(Dr-
*LI+
+' (§

r. E'()(§
(f) 

=oo-
Eg>õ
9'á4o

€E(ú>
=<o<
o iri'6 o-
Itso..tL(D.U'
ág
oo
EgEO
6 .:3

=oo)E"Ebo=
Eõc(§
BA
3s
E'Etr>
oi:o(Ú
ÕÍL

Página 2 de 2

TLS.OL



rú

?;

Oficio Circutar no 05t2023

Pitanga-PR, 16 de Agosto de2023

Senhor Vereador Fabricio Duarte Holovka.

Venho através do presente solicitar Vossa Senhoria a elaboração de um

projeto de lei para que o Clube de Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga seja considerado

instituição de Utilidade Pública.

Tal pedido baseia-se no fato de que essa instituiçâo já prestou alguns

trabalhos de cunho filantropico sendo que ainda realizamos mensalmente este mister o qual

sempre foi um dos objetivos principais da instituição, conforme abaixo descritos:

Neste í0 (dez) anos de existência o clube realizou para a comunidade, não apenas para os

apaixonados pelo antigomobilismo mas para toda a comunidade pitanguense, essa cultura tão

rica e que qual agrega todas as faixas etárias, trabalhos sociais e doações, como auxilio de

páscoa junto ao Rotary Club Avante, doação de televisor para a polícia militar de Pitanga/PR,

doaçáo de cestas básicas mensais, medicamentos para enfermos, doação mensal paru a Apoef

(Associaçâo de Apoio aos pacientes que fazem tratamento de câncer), sendo que no proximo

encontro a ser realizado nos dias 14 e 15 de outubro do correto ano, faremos a arrecadação de

alimentos nâo perecíveis que serão destinados a instituiçÕes do município. lmportante frisar que

os serviços prestados por esse clube vâo além da filantropia pois em nossos encontros trazemos

inúmeros visitantes os quais agregam para a economia de nosso municÍpio.

Nossa diretoria trabalha incansavelmente sem ter remuneração alguma, pensando apenas em

no bom desenvolvimento de nosso clube e pela Íilantropia

Com nossa política acima descrita e ação direta em serviços pa

a comunidade e cultura, solicitamos que a instituição

Pública de nosso MunicÍpio.

Agradeço antecipadam

estima e distinta consideraçáo.

Atenc

Paulo Arino da Silva

a reconhecida como dea Utilidade

ente, ao po que reitero protestos de a

te,

(-

L

Presidente

rolo
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emilido no dia 09/06/20'16 às 16:50:19 (dãta e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

i\ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, cliguc agui.
Atualizc sua página

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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PARANA
CNPJ O2.364.648/OOO1-72 - TEL: (42) 3646-3742 42 99992-6735

E-MAIL UNIMAP.SINDICATO@HOTMAIL.COM E PITANGA(ôFETR.AFSUL.ORG.BR

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a entidade CLUBE DE
ANTIGOMOBILISMO PE DE BODE DE PITANGA, encontra-se registrada
no Cartório de Registro de Tíhrlos e Documentos e de Pessoas Jurídicas de
Pitanga - PÍ., Protocolo sob no 29.404 - Livro no A-3 registro sob no 494 FLS

90 - Livro A-6 tendo data de fundação em 09105120L6, inscrita no CNPJ sob
no 24.824.881/0001-23 vem exercendo suas atividades até a presente data
dando cumprimento as normas estatutárias, seruindo a coletividade e regendo-
se pela legislação vigente no país de acordo om o Novo Codigo Civil.
Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias de igual
teor e forma.

Pitanga/PR, 16 de agosto de 2023.

Ederson Leineker [zgo+Mg/ooo1-fl
unno mlNtclPAL DAs A§socnçôes

I}E PÍTANGA

RUAGUAIRAO{ 261 . BAIRRO PLANALTO

t 
"-' clt B5'2oo-ooo - PITANGA'PR tt-

Presidente gestão 20221 2025
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ATA DA 24A REUNÁO DO CLUBE DE ANTIGOMOBILISMO PÉ DE BODE DE

PITANGA DE N.O 01I2O23

Ao terceiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e três (03/08/2023),nas

dependências da sede do Clude de Antigomobilismo Pe de Bode de Pitanga,

localizado na Rua Antonio Latczuk, 343, Conjunto Agua Verde ll, neste município

de Pitanga, Estado do Paraná, foi realizada a primeira (1a) reunião a do ano

corrente do Clube de Antigomobilismo Pé de Bode de Pitanga. Na ocasião foi

decidido a nova diretoria dos anos de 2023 a 2025 e estiveram presentes os

sócios descriminados na lista de presença, o Presidente Paulo Arino da Silva

biênio 2022 a 2023 solicitou a palavra cumprimentando os sócios e falando dos

anos de sua direção do Clube,Íez a prestação de contas do biênio já supracitado

e apresentou o que foi construído e as b.enfeitorias que serão feitas até esse ano

de 2024, sem mais delongas apresentou a todos a única chapa para a nova

diretoria, a qual ficou da seguinte forma: Presidente PAULO ARINO DA SILVA,

Vice-Presidente EMERSON RAFAEL DEL R/Q lesoureiro ANTONIO ALTAMIR

ANZOLIM, Primeiro Secretario CARLOS HENRIQUE PAROLO, Segundo

Secretário EVANDRO CHRISIOPHER COSIA.. Eu Carlos Henrique Parolo,

solicitei que aos socios votassem, assim sendo aprovada por unanimidade a

chapa já supracitada, estando no cargo de agosto de 2023 a agosto de 2025

conforme descrimina o Artigo 160 do Estatuto Vigente. Nada mais havendo a

tratar, deu-se por encerrada a reunião e eu, CARLOS HENRIQUE PAROLO.'.,

Primeiro Secretário, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelo

presidente Paulo Arino da Silva 2021 a 2023 sendo reeleito presidente do biênio

2023 a 2025.
\
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Pitanga/PR 03 de agosto de 2023.

PAULO ARINO DA SILVA

PRESIDENÍE 202112023

PAULO ARINO DA SILVA

2023t2

ENRIQUE P LO.',

PRESIDENTE 025

SEC ro

CARTORIO ANTUNES
e Documentos e de Pessoas Jurídicas

973q

- REG

Pitanga

iCARTÔRIo DE P.EGISTRO í]I\,,Ii
DE TITULOS E DOCUMENTOS

E PESSOAS JURíDICAS

Zitom i r Antunes (Titula)
lzabel Aparedda Antunes

Pauio Ricardo Antunes I

Escreventes Substituros
FONE í42) 3ed6-13g0 - ptrA.i.,jGA - pR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Paraná

Comarca de Pitanga
Sede

Cartorio 1o Oficio
Rua Caetano Munhoz da Rocha 370

FONE (42) 3646-1380

ZITOMIR ANTUNES
Izabel Aparecida Antunes

Bel Paulo Ricardo Antunes
Escreventes Substitutos

f,
§^a

CERT IDÃO

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-006 de REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS, desta serventia, sob no de ordem 494 4, às fls. 90, em data
de 2910512016, dele consta o registro do CLUBE ANTIGOIVIOBILISIMO PE DE BODE, fundado
em 0710312015, com sede na rua Benjamin Constante, sem número, sociedade civil sem fins
lucrativos, com personalidade jurídica distinta de seus sócios, os quais não respondem
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela sociedade, composta de número ilimitado
de socios, sendo indeterminado o prázo de sua duração. E somente o que me foi pedido a
certificar, que bem e fielmente extraí a presente.

O referido é verdade e dou fé

Pitanga (PR),05 de setembro de2023.

lzabel tunes
Escrevente Substituta

FUNARPEN

ffiffi
sELo DE rrscnlrzaÇÃo
SFTD1. de28n. dOPHI

3MlGM.F973q
https : // selo. funarpen. com. b.
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CLUBE ANTIGOMOBILISMO PE DE BODE - PITANGA - PR

ESTATUTO SOCIAL

CAP|TULO I

DA DE|IO!'|INAÇÃO, F|NS, SEI)E E DURAAÃO

ARTIGO 10: O Clube Antrgomobilismo Pé de Bode, fundado em
07 de março de 2015, corn sede na Rua Benjamrn Constante sem
numero. é uma sociedade crvil, sem fins lucrativos. com personalidade

;urídica distinta de seus socios, os quais náo respondem
subsidiariamente pelas obrigaçoes assumidas pela sociedade.
composta de número ilimrtado de socios, sendo indetermínado o
tempo de sua duração.

ARTIGO 20: Objetivos Preservar ê recuperar o património
histórico cultural automobilista.

PARÁGRAFO UNICO: Para atingir seu objetivo o Clube ,i

Antigomobilismo Pé de Bode :

Promoverá:

a) a agremiação de socios aficcionados. proprietários ou não de
carros antigos, em local própno.

b) exposiçÕes públicas

c) aquisiçÕes de peças e sobressalentes destinados à
recuperaçâo de veiculos antigos e ao acervo do clube:

d) construçáo de um museu destinado a abrigar e expor o
patrimônio automobilístico.

Realizará: atividades recreativas e culturais. incrementando a
preservaçáo e conservação dos veiculos antigos e/ou raros.
cultivando a tradição e divulgando e protegendo o patrimônio
antigomobilista.

Participará. de exposiçÕes. inauguraçÕes, encontros, eventos
enr geral.

Firmará: parcerias com outras entidades antigomobiltstas ou i
instituições sem fins lucratrvos para desenvolyimento de projetos
relativos a sua área de atuaçào ou de caráter social.

ARTIGO 3o: Para a consecuçáo do objetivo social. a Diretoria \
pode também criar e extingurr oepartamentos especializados.

ARTIGO 4o: A transformação ou dissolucáo da socredade so
poderá efetuar-se por decisáo de. no minimo. três quartos do número
de socios em pleno uso de seus direitos sociais, tomada em
Assembléia Geral, especralrnente convocada, atendrdos os requisttos
do artigo 14.
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CAP|TULO II

QUADRO SOCIAL

t
o

ARTIGO 50: O quadro social será constituído por proprietários
ou aficcionados.

CAPiTULO tII

OOS TITULOS DE PROPRIEDAOE

ARTIGO 6o: Os títulos de socio-proprietário (ou socro-
patrimonial) nominatrvos e rndivisivers, poderão serem subscritos em
pagamento integral ou parcelado. à critério da Diretona.

PARÁGRAFO ío: Em caso de parcelamento. o atraso superior a
três parcelas sucessivas impiica no cancelamento automático do
titulo, revertendo à Sociedade as importâncias já recolhidas.

PARÁGRAFO 2o'. O valor do TÍtulo de Propriedade será fixado
enr porcentagern proporcional ao patrimônio do clube, rateado entre
os socios. sendo que, a mensalidade será no valor de 3,5% do salário
mÍnrmo vigente.

ARTIGO 7": Os titulos de socio-proprietário respondem pelas
obrigaçÕes contraídas pelos seus detentores. para com a Sociedade.

PARÁGRAFO 1": O socro-proprietário que. em debitos para com
o Clube (em montante superior ao definido pela Diretoria). for
comunicado por um dos meios previstos no estatuto e/ou regimento
(correspondêncía para o endereço cadastral no clube; e-mail; edital:
etc) e não se manifestar no pÍazo de até 60 días. terá seu título
cancelado e será excluido do quadro social, sem prejuízo de outras
sançôes, e sem direito a reembolso. sendo que o titulo será revertido
para o clube.

ARTIGO 8o: O socio que náo residir na cidade de Pitanga ou por
motivos de força maior tiver que se "ausentar" do Clube
Antigomobilismo Pé de Bode deverá avisar por escrito a diretoria a
qual deixara seu titulo isento de mensalidades no período solicitado.
Para voltar a frequentar a instituição o mesmo devera informar a
drretoria por escrito que voltara a freqúentar.

PARÁGRAFO 10: Termrnado o período excedente a um ano o
sôcio devera reiniciar o pagamento das mensalidades sob pena de
exclusão, com a perca do trtulo em favor ao clube conforme artigo 70

parágrafo 1o.

PARAGRAFO ?: Após haver pago integralmente o valor do
titulo nâo poderá o socio transferi-lo a terceiros. responsabilizando-se
o adquirente pelo pagamento da taxa de transferência.

PARAGRAFO 3o: O trtulo não poderá ser vendido a terceiros, o
mesmo será vendido ao clube, sendo que esse parágraío se aplicara
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somente se o afastâmento do socio se der por motivo de força ma
Caso o afastamento seja voluntario ou o socio venha ser expulso n

terá direito a nenhum tipo de reembolso, nos mesmos moldes do
artrgo 70 parâgraÍo 1o

ARTIGO 90: A transíe;êrrcia "causa-mortis" não implicará no
pagamento da taxa instituida. sendo que o herdeiro assumirá todos os
deveres e obrigaçÕes do presente estatuto.

CAPITULO IV

DA ADMISSÃO DOS SOCIOS

ARTIGO 10o: As propcstas para admissão de novos socios so
poderâo ser aprovadas desde que contem com a aquiescência por
unanimidade dos sócios presentes em reunião e no mínimo dois
membros da diretoria.

PARÁGRAFO ío: O sócio receberá uma carteira, cartão ou
declaração do Clube certificando a sua qualidade de sócio e
identificando a categoría a que pertence, data de afiliação e outros
dados.

ARTIGO 1ío: A entrega do título definitivo ao socio-proprietário.
que conterá a assinatura do Presidente e do Tesoureiro, só se fará
após integralizado seu paganrento. ficando a critério da Diretoria
drspor sobre a forma de documento provrsorio a ser fornecido ou
assinado pelo sócio quando da subscriçâo em prestaçôes.

CAP|TULO V

DIREITOS E DEVERE§ DOS SOCIOS

ARTIGO í20: Sâo dirertos dos socios-proprietários. desde que
em dia com suas obrigaçÕes perante o Clube:

a) ter assento na Assentbléia Geral, podend.o propor e discutir os
assuntos em pauta;

b) votar e ser volado para qualquer dos cargos eletivos, após
completar 06 (seis) meses de filiação;

c) solicitar a convocaçao da Assembléia Geral extraordinária, em
requerimento motivado, subscrito por. no mÍnimo, dois terços dos
associados:

d) representar por escnto à Drretoria contra qualquer ato que
repute lesivo ou infringente ao clube, ao Estatuto e aos interesses
sociais:

e) recorreÍ de penalidades que lhe sejam impostas de
conformidade com os artigos 18 e seguintes:

f) usar flâmulas e distinti,ros da sociedade:

g) transferir, observadcs as disposições deste Estatuto, o titulo

C,
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de propriedade,

ARTIGO 130: Sáo deveres dos sôcios:

a) Conhecer o Estatrrto e o Regimento lnterno e obsêrvar as
suas disposiçÕes e demais normas internas do clube.

b) pagar pontualmente as contribuiçÕes determinadas. assim
co?no as despesas assumidas nos diversos setores do clube;

c) acatar as decisÕes da Diretoria e informá-la das infraçoes
estatutárias e regulamentares cie que tiver ciência,

d) colaborar com a Diretoria para conservação do patrimônio da
Socredade e sempre que possível. na realização das finalidades
sociars:

e) responsabihzar-se pelas infraçôes de qualquer
ordem cometidas pelos seus respectivos convídados:

PARÁGRAFO ío: E de exclusiva responsabilidade do sôcio o
não recebimento de correspondências, comunrcados, convocaçÕes,
etc. decorrente de cadastro desatualizado perante o Clube, salvo
prova em contrário.

PARÁGRAFO 20: O náo pagamento de 3 (três) parcelas,
consecutivas ou não, constiturrá automaticamente o associado em
mora e seu tÍtulo responderá pelo débito. sem prejuízo de sua
exclusão do quadro social.

PARÁGRAFO 30: Em caso de força maior comprovada o
associado poderá ser excluido da sanção prevista no parágrafo
anterior sujeitando-se todavra ao pagamento de multa de 30% do
valor devido.

CAPITULO VI

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

ARTIGO 140: A Assembléia Geral será instaÍada em primerra
convocaçâo, desde que estejam presentes dois terços dos sócros
proprietários em pleno gozo de seus direitos. Nâo havendo minimo
legal à hora marcada, a Assembléia funcionará trinta minutos depois,
ern segunda convocação. conr qualquer número de sócios.

PARÁGRAFO ío: As assembléias serão convocadas com
antecedência mínima de 10 (dezl dias, por meid de carta (ou outro),
encaminhada e dirigida a cada associado, no seu endereço cadastral
perante o Clube (endereço físico ou e-mail). da qual deve constar dia,
hora, local e pauta dos trabalhos, garantido a 115 (um quinto) dos
associados patrimoniais o drreito de promover a convocação.

PARÁGRAFO 20: O Conselho Fiscal poderá convocar
assenrbléra geral, a qualqueÍ tempo. quando entender necessário.

ARTIGO 150: Compete a Assembléia Geral:

a) reunir-se quadrianualmente em sessáo ordinárfp na primeira
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qurnzena do mês de outubro corn o fim especiÍico de eleger a
3effi

Diretoria, o Conselho Técnico e o Conselho Fiscal. Os memb
eleitos serão empossados dentro de 30 (trinta) dias no máximo, a ,00 

â'

eleitos. Havendo apenas uma chapa concorrendo, a eleição e ã posse
ocorreráo concomitantemente na mesma sessão.

b) reunir-se em sessáo extraordinária objetivando a alteração
deste Estatuto ou dissolução da Sociedade, bem como para fixação
ou alteração do número de associados ou de categorias:

c) reunir-se ordinariamente, na primeira quinzena do mês de
fevereiro de cada ano, com finalidade específica de examrnar o
relatorio. o balanço e as contas da Diretoria.

CAP|TULO IX

DA DIRETORIA

ARTIGO 160: A Diretorra da Sociedade, eleita para um mandato
de 2 (dois) anos. ê constituida dos seguintes membros

a) Presidente;

b) Vice-Presidente:

c) 1o Tesoureiro;

e) 1o Secretário:

f) 20 Secretário;

-§

d

PARÁGRAFO 1": O atual ocupante do cargo somenle poderá
ser reeleito se for o único candidato à eleição.

PARÁGRAFO 20: Qualquer um dos membros da Diretoria,
respeitadas as demais disposrçôes deste. poderá se candidatar ao
mesmo cârgo que ocupâ na Diretoria. mas. havendo outro
concorrente, deverá retirar sua candidatura ou concorrer a cargo
diferente do ocupado, êxceto no caso do Diretor de Comunicaçâo e
Marketing.

ARTIGO 17o: Sempre que a ampliação das atividades da
sociedade o aconselhar, e pelo voto de dois terços dos membros da
Drretoria. convocados extraordinariamente para esse fim, poderão ser
críados novos cargos,

ARTIGO 180: Compete à Diretoria, em conjunto:

a) administrar a sociedade:

b) executar o orçamento aprovado;

c) apresentar anualmente à Assembléia Geral um reletorio
circunstanciado das atividades da Sociedade no exercicio anterior
com a devida prestação de contas, apos o parecer do Conselho

e
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d) elaborar o plano orçamentário para o exercicio seguinte,
os detalhes necessários ao bom funcionamento da Sociedade:

e) fiscalizar o comportamento do sócio, aplicando as sançôes de
sua competência;

f) cumprir e Íazet cumprrr em todos os seus artigos. o presente
Estatuto e o Regimento lnterno

ARTIGO í90: Compete ac Presidente:

a) representar a Sociedade em juízo ou fora dele, onde e
quando se tornar necessário.

b) administrar em con1unto com o Tesoureiro, as finanças do
Clube:

c) despachar a correspondência:

d) firmar contatos com terceiros. apos a aprovação da Diretoria:

e) conceder exoneraçâo a pedido, de qualquer membros da
Diretoria e licenciá-los atê o prazo máximo de 90 (noventa) dias.

f) nomear, dentre os menrbros da Diretoria, substitutos para os
diretores exonerados ou licenciados.

ARTIGO 20o: Compete ao Vice-Presidente substituir o
presidente nos seus impedimentos legais e eventuais.

PARÁGRAFO UNICO: No impedimento. tanto do Presidente
como do Vice. a substituiçáo se dará por um dos integrantes da
Drretoria, escolhido pelos demais membros. O escolhido deverá.
obrigatoriamente. ser um socro proprietário.

ARTIGO 21o: Compete ao Tesoureiro:

a) organizar a tesouraria, a contabilidade e dirigir a arrecadaçáo
de receita da Sociedade, assinar, em conjunto com o presidente, os
cheques, cautelas. títulos de propriedade, ordens de pagamento e
outros documentos de rotina que envolvem responsabilidade da
Sociedade. bem como cartas de cobranças;

b) ter sob guarda e responsabilidade os valores patrimoniais da
Sociedade;

c) pagar. verificada sua exatidâo. as despesas autorizadas pela
Diretoria;

d) propor à Diretoria. em relatorio circunstanciado. as medidas
necessárias ao equilibno orçamentário:

e) prestar contas à Diretoria e à Assembleia Geral, quando
sohcitado.

ARTIGO 22o: Compete ao Secretário:

a) organizar e dirigir a Secretaria do Clube:

b) assinar, em conJunto com o Presidente ou representante. as
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carteiras sociais. documentos de identificaçâo dos socios e conv
espêoars;

c) lavrar as atas da reunião da Diretoria,
circulares e comunicaçÕes ãos associados;

expedir boletins

d) propor á Diretoria a adrnissão e demissão de empregados da
Sociedade.

CAPiTULO XI

DAS FINANÇAS DA SOCIEDADE

ARTIGO 23': O movimento financeiro da sociedade pautar-se-á
rrgorosamente, pelo orçamento anual aprovado pela Diretoria.

ARTIGO 24o: Constituem a receita da Sociedade:

a) a taxa de manutençáo prevista no artigo 17:

b) a taxa de estacionamento;

c) as taxas de inscriçâo e transÍerências de titulos,

d) produto de aluguéis de dependências sociais;

e) os aluguéis ou participaçâo das concessÕes de exploraçâo de
serviços internos do Clube. conforme constante da letra "d" do artigo
35:

f) produto de venda de materiais de qualquer natureza;

g) as doaçÕes;

h) produto resultante de patrocinios:

i) multas e outras receitas eventuais.

ARTIGO 25o: Constituem título de despesa.

a) os salários pagos a empregados da Sociedade:

b) os impostos e taxas.

c) a aquisiçâo dos materrais de consumo:

d) custeio de festas, eventos e diversâo;

e) a conservaçáo dos bens patrimoniais da Sociedade:

f) os gastos com serviços e evenluais de qualquer natureza.

PARÁGRAFO 10: TOdA receita deverá ser aplicada
üintegralmente no objetivo e finalidades da sociedade. sendo vedada

quelquêr outrâ destinâÇão e/ou distribuiçâo, exceto a utilizaçâo para
os casos prevrstos neste estatuto.

CAPiTULO XII

0t

DO PATRI MONIO E DA DI lteÃô nÂ sôettrnÂDtr

ARTIGO 260: O património do Clube será constituido pelos bens ' '/

TJ
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moveis. imoveis e por direitos, títulos e saldos que o mesmo possu
adquiridos por compÍas, doaÇâo ou qualquer outro título.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os bens imoveis da Sociedade somente
poderáo ser alienados por expressa autorizaçáo da Assembléia Geral
Extraordinária.

ARTIGO 27": No caso de dissolução de Sociedade. depois de
pagos todos os débitos existentes para com terceiros e/ou
associados, se ainda houver saldo ou bens, este§ serão revertrdos os
socios patrimoniais.

CAP|TULO XIII

DAS DISPOSICÔES GERATS

ARTIGO 28o: O voto poÍ procuração nâo será admitido

ARTIGO 29o: As divergências suscitadas na interpretaçáo deste
Estatuto serão resolvidas pela Diretoria que não encontrando solução
pacífica, apelará paru a Assernbléia Geral, cabendo a esse orgâo,
finalmente, definir sobre as dissidências, por maroria absoluta.

ARTIGO 30o: Os cargos da Diretoria. do Conselho Técnico e do
Conselho Fiscal serão exercidos de forma gratuita.

ARTIGO 31o: A ata da reuniâo da Diretoria será discuttda e
aprovada na reunião subseqúente.

PARÁGRAFO UNICO: As atas das reuniÕes da Assembléia
Geral e da Assembléia Extraordinária deverão ser lavradas apos as
sessÕes, que serão suspensas pelo tempo necessário à sua lavratura.
para discussÕes, aprovação e assinatura.

ARTIGO 32o: Caberá à Diretoria a elaboraçâo e alteraçâo do
Regimento lnterno do Clube o qual fará parte integrante dos atos da
Sociedade. apos seu registro no cartorio competente.

ARTIGO 33': O Regimento lnterno regulará este Estatuto Social
e disporá sobre procedimentos administrativos e regulamentares,
sendo que o mesmo deverá ser aprovado em Assembléia.

ARTIGO 34o: Só haverá deliberaçÕes e votaçÕes da Diretoria,
se, do total de diretores presentes, o número de socios proprietários
for superior ao de sócios contribuintes.

CAPITULO XIV

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

ARTIGO 35o: O presente Estatuto entrará em vigor apos
cumpridas as formalidades legais e so poderá ser reformado por
Assemblêia Geralconvocada para este Íim.

ARTIGO 360: Para qualqueí tipo alteração no presente estatuto

devera ter o aceite por escrito de todos os socios fundadores, que

a
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são: Andrê Luiz de Oliverra. Angelo Landgraff, Antonio
Anzolim, Carlos Henrique Parolo. Eliceu Orane Raulik.
Rafael Del Rio, Enk Landgraff, Evandro Mazur, Fabio Landg
Fabro Teigão Raulik, Gabriel Schroeder, Jackson Canaã Porfirio, João
Pio Tesser. José Douglas Martins, Juarez Gomes Cleve, Marcio

Clemente Weber, Marcio Jose Rak, Paulo Andre dos Santos, Valter
Poletto Junior

Esse Estatuto foi lavrado pelo atual Presidente ANTONIO
ALTAMIR ANZOLIM CPF no 689.966.91968, RG no 4.757.339-4 e
pelo atual Primeiro Secretário CARLOS HENRIQUE PAROLO CPF no

008.529.939-19, RG no 7 .204.924-1 .

P - PR 11 de fevereiro de 2016. ,i

ANTO ALTAMI

CPF no 9-68

757 339-4
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